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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA cÂMARA
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Recurso n.O 113.469 - Processo nº 11075.003297/90-00

Recorrente

Recorrid

TRANSPORTES MAXIT SRL
DRF - URUGUAIANA - RS

RESOLUÇ~O N2 303

.Ccln~::.f~lho
V~?t" t f~t•.
12. tc.w- "

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira Câmara de Terceiro
de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-

o julgamento em diligência, nos termos do 'lato do re-

Brasília - DF, em 26 de março de 1992

FILHO .- H(.?la.tOl.-

\lISTei E!'l m::SSAc) DE: O ,ABR 1992
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes con-
SE.I h(;?:i. t-O!:,,:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, RONAL-
DO LINDIMAR JOSE MARTON, MILTON DE SOUZA COELHO e ELIZABETH
MARIA VIOLATTO (suplente).
Ausente, justificadamente, a Censo MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
LCWES"
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MEFP - TERCEIRO aJNSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA

RECORRENTE.: TRANSPORTES MAXIT SRL
RECORRIDA .. DRF - URUGUAIANA - RS

•

• HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

Relatório

A empresa em epígrafe sofreu autuaçgo na art.
inci~~o III~ r,;\lín~;!a"c", do Regulamento Aduaneiro,

com base na seguinte fundamentaçao, verbis:

"No e>:ame das 1;:ot-nas l,;}ui.';.s:,t-e,fl""rentef",
às DTA's relacionadas no anexo, foi consta-
tado que as concl0s5es das trAnsitas adua-
neiros ocerreram fora do prazo estabelecido
pela autoridade que concedeu o regime, can-
for'mE' .;;\f"tigo264 do Fif:.~gL\lamento;~dl.,\E\rH:::.'iro
aprovado pelo Decr~to 91.030/85.

Considerando o que determina c artigo
276 do Regulamento Aduaneiro (Dec.
91.030/85), o transportador descumpriu sua
responsabilidade de concluir oa trAnsites
aduaneiros dentro dos prazos estabelecidos
pela autoridade competente, raz~o pela qual é
lavrado o presente Auto de Infraçâc para exi-
,gir a multa prevista no artigo 521, inciso

111, i:d,inE'2\"c" do r:':(~(,ju.larnEmtc)f;du.c,H"ieir.'o,c/c:
artigo 541 do mesmo Regulamento, capítulo VI
da Lei 7799/89 e Ato Declaratório CSA nQ

Impugnando tempestiva e regularmente a exi-
a autuada argumentou com a exigUidade de prazo

,f i :-:c\do P ii!.l'- i:! cuja observância ficou in-
viabilizada pela precariedade das rodovias brasileiras,
bem como com a liberaçâo do veiculo já à noite, quando
mais perigosa ainda se torna a viagem.
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A decis~o singular manteve a autuação, arri-
mando-se nos fundamentos de qu.f:.~I fÜ o em

reiterando, com mais ênfase, os termos de sua

~'-' defesa dos iriteresses da autuada. Destarte, voto pela
convers~o de julgamento em diligência à repartiçâo de
orlgem, de sorte a que seja a autuada intimada a regula-

• sua representaçâo processual, ratificando os atos

Sala das Sessbes, em 26 de março de 1992


	00000001
	00000002
	00000003

